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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Emenda Supressiva

Art. 6º inciso VII
- Suprima-se a palavra “comercialização” constante do inciso VII, do artigo 6º da Projeto
de Lei 334/2007 da Câmara dos Deputados.

JUSTIFICAÇÃO:

A comercialização é parte da distribuição e definida pela Constituição Federal (Art 25 § 2º) como
atribuição estadual.
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